
 
 

LEI Nº 236, DE 02 DE JULHO DE 1960. 
 
 
 
 

Abre crédito suplementar. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decreta, e eu em seu nome promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º. Fica o Governo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente os 

seguintes créditos suplementares:  
 

8.11.0 – Percentagem p/ arrecadação geral                             CR$     100.000,00
8.81.1 – Para s/ ruas, praças e jardins                                     CR$       70.000,00
8.82.3 – Para s/ estradas e pontes                                               CR$     650.000,00
8.82.3 – Combustível e Lubrificante CR$     100.000,00
8.87.1 – Operário s/ Prédios Públicos                                     CR$       30.000,00
8.93.0 – Adicionais a Funcionários Chefes de Família                    CR$       30.000,00
8.99.4 – Propaganda e Publicidade                                         CR$       20.000,00
8.99.4 – Café a Funcionários                                   CR$         5.000,00
8.99.4 – Aluguéis Prédios Públicos                                                CR$       30.000,00

 
Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento desta lei 
pertencer, que a cumpra e façam cumprir tão inteiramente com nela se contém.  

 
Prefeitura Municipal de Unaí, 02 de Julho de 1960. 

 
 
 
 
 

Dr. JOSÉ ADJUTO FILHO 
Prefeito   

 
 
 
 
 

ROSIVAL HOMILDAS ULHOA 
Secretário 

 


